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O licenciado Ricardo Manuel Martins dos Santos reúne o perfil pre-
tendido para continuar a prosseguir as atribuições e os objectivos da 
Direcção de Serviços de Património e Aquisições;

Foi dado cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 
3 -B/2010, de 28 de Abril, sendo que o desempenho do dirigente e os 
resultados por si obtidos no mandato em que esteve investido constituem 
razão para tanto:

Nestes termos e ao abrigo dos n.ºs 8 do artigo 21.º e 1 do artigo 24.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e 
3 -B/2010, de 28 de Abril, renovo a comissão de serviço, por três anos 
com efeitos a 12 de Janeiro de 2010, do licenciado Ricardo Manuel 
Martins dos Santos no cargo de director de serviços de Património e 
Aquisições, cuja unidade orgânica se encontra prevista na estrutura 
nuclear da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros 
criada pela Portaria n.º 662 -E/2007, de 31 de Maio.

4 de Junho de 2010. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de Sousa 
Rego.

11322010 

 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 421/2010

Contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 206/DDF/2010

Alto Rendimento e Selecções Nacionais
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de 

direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 
Lisboa, NIPC 506626466, aqui representado por Luís Bettencourt Sar-
dinha, na qualidade de Presidente, adiante designado como IDP, I. P., 
ou 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Golfe, pessoa colectiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 46/93, de 29 de Novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de Dezembro, com sede na(o) 
Av. das Tulipas, 6 — Edifício Miraflores, 17.º C, Miraflores, 1495 -161 
Algés, NIPC 501094377, aqui representada por Manuel Alexandre 
Sousa Pinto Agrellos, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por Federação ou 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, pode o IDP, I. P., “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo Despacho de 20 de Janeiro de 2010, do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, 
ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 11 -03 -2010, com 
o 2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/34/DDF/2010 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 34.998,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e de acordo com 
a análise técnica efectuada pelos serviços, bem como com as decisões 
resultantes da reunião de preparação dos respectivos contratos -programa, 
ficou estabelecida a concessão à Federação acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global de 95.000,00 €, destinada 
a apoiar a execução do programa de Alto Rendimento e Selecções 
Nacionais;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
Janeiro — Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjuga-
ção com o disposto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, 

de 3 de Maio, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento do 
Desporto de Alto Rendimento e Selecções Nacionais, que a Federação 
apresentou no IDP, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo II a este contrato -programa, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 2.ª
Objectivos desportivos

A Federação compromete -se a atingir os objectivos desportivos in-
dicados no Anexo I ao presente contrato, o qual faz parte integrante 
do mesmo.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objecto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
Dezembro de 2010.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P. à Federação, 
para apoio exclusivo à execução do programa referido na cláusula 1.ª, 
é no montante de 95.000,00 €.

2 — O montante da comparticipação financeira atribuída inclui a 
verba destinada a suportar os custos resultantes das requisições, licen-
ças especiais e dispensas temporárias de funções dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de 
actividades apresentado ao IDP, I. P.;

3 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste contrato 
só pode ser feita mediante autorização escrita do IDP, I. P., com base 
numa proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos:

a) 11.666,00 € nos meses de Janeiro a Março,
b) 6.722,00 € no mês de Abril e
c) 6.660,00 € nos meses de Maio a Dezembro.

2 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do Programa de Desenvolvimento 
do Desporto de Alto Rendimento e Selecções Nacionais, determina a 
suspensão do pagamento da comparticipação financeira por parte do 
IDP, I. P. à Federação até que esta cumpra o estipulado na alínea d) da 
Cláusula 6.ª

3 — O montante previsto na alínea a) do n.º 1 da presente Cláusula 
só é disponibilizado à Federação quando esta não o tenha recebido ao 
abrigo do contrato -programa n.º CP/34/DDF/2010.

4 — Na circunstância da Federação não ter recebido a totalidade do 
montante previsto na alínea a) do n.ª 1 da presente Cláusula na vigência 
do contrato -programa n.º CP/34/DDF/2010, apenas tem direito a rece-
ber a diferença entre a verba prevista na aludida alínea e a quantia que 
recebeu ao abrigo do contrato -programa n.º CP/34/DDF/2010.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 

Rendimento e Selecções Nacionais, apresentado no IDP, I. P., de forma 
a atingir os objectivos desportivos expressos na Cláusula 2.ª;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efectiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IDP, I. P.;

c) Entregar, até 15 de Setembro de 2010, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo IDP, I. P., sobre a execução técnica 
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e financeira do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 
Rendimento e Selecções Nacionais referente ao 1.º semestre;

d) Entregar, até 31 de Janeiro de 2011, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo IDP, I. P., sobre a execução técnica e financeira 
do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento e 
Selecções Nacionais;

e) Entregar, até 15 de Abril de 2011, o balancete analítico do centro 
de resultados, previsto na alínea g), antes do apuramento de resultados;

f) Facultar ao IDP, I. P., ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de Dezembro de 2010 do Programa de Desenvol-
vimento do Desporto de Alto Rendimento e Selecções Nacionais, o 
Balancete Analítico a 31 de Dezembro 2010 antes do apuramento de 
resultados do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 
Rendimento e Selecções Nacionais e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efectuados no âmbito da execução 
do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento 
e Selecções Nacionais;

g) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do Programa de Desenvolvimento do Desporto 
de Alto Rendimento e Selecções Nacionais objecto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os 
da execução deste Programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

h) Consolidar nas contas do respectivo exercício todas as que de-
correm da execução do Programa de Desenvolvimento do Desporto 
de Alto Rendimento e Selecções Nacionais apresentado e objecto do 
presente contrato;

i) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções dos diversos agentes desportivos, 
solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de actividades apre-
sentado ao IDP, I. P.;

j) Suportar todas as despesas facturadas, pelo IDP, I. P. à Federação, 
durante o ano económico de 2010, decorrentes da utilização do Com-
plexo Desportivo Nacional do Jamor relativas a instalações desportivas, 
alojamento e alimentação;

l) Apresentar, até 15 de Novembro de 2010, o plano de actividades e 
orçamento para o ano de 2011, caso pretenda celebrar contrato -programa 
para esse ano;

m) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos os 
dados identificativos e caracterizadores.

n) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, e publicitar integralmente na respectiva página da 
Internet os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações 
financeiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou 
ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IDP, I. P. quando 
a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato -pro-
grama;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IDP, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f) e j) da cláusula 6.ª, concede ao IDP, I. P. o direito de resolução do 
presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se veri-
fique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa 
de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento e Selecções 
Nacionais.

3 — A Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P. as comparticipa-
ções financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Actividades anexo ao presente contrato-
-programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2010 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respectivos Programas de Actividades, são 
por esta restituídas ao IDP, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, accionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IDP, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da actividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de Dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IDP, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspectiva do Estado

1 — Compete ao IDP, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e 
sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As acções inspectivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
Outubro, designadamente através da realização de inspecções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de Junho de 2011.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 

Outubro, o contrato -programa n.3 CP/34/DDF/2010 é substituído pelo 
presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias que o 
Instituto do Desporto de Portugal, I. P. já entregou à Federação, as quais 
são deduzidas às verbas a afectar pelo presente contrato -programa.

5 — A Federação declara nada mais ter a receber do IDP, I. P. re-
lativamente ao contrato -programa n.3 CP/34/DDF/2010, seja a que 
título for.

Assinado em Lisboa, em 2 de Junho de 2010, em dois exemplares 
de igual valor.

2 de Junho de 2010. — O Presidente do Instituto do Desporto de 
Portugal, I. P., Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Golfe, Manuel Alexandre Sousa Pinto Agrellos.
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ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 206/DDF/2010)

Objectivos desportivos a atingir no desenvolvimento 
do desporto de Alto Rendimento nos termos 

do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de Outubro 

Selecções/modalidades Objectivos

Selecção Nacional Homens . . . . . 14 primeiros no Campeonato Eu-
ropa de equipas

2 jogadores a passar o Cut no In-
ternacional de Portugal.

1 jogador no Top 40 do Campeo-
nato da Europa Individual.

30 primeiros no Campeonato do 
Mundo de equipas.

Selecção Nacional Senhoras . . . . 1 jogadora passar o Cut no Inter-
nacional de Portugal

Selecção Nacional Sub 18 Mas-
culino

14 primeiros no campeonato da 
Europa — equipas.

1 jogador nos 20 primeiros do Eu-
ropean Young Master.

Selecção Nacional Sub 18 Femi-
nino

1 jogadora nos 40 primeiros do 
European Young Master.

Selecção Nacional de Seniores . . . 14 primeiros no Campeonato da 
Europa — equipas

 203356116 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração

Aviso n.º 11956/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se publica a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior, con-
forme caracterização no mapa de pessoal do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, para exercer funções na Direcção de Serviços Regional 
do Porto da Direcção -Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades 
Portuguesas, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo, aberto pelo Aviso n.º 1559/2010, publicado no n.º 16 do Diário 
da República, 2.ª série de 25 de Janeiro de 2010.

Candidatos aprovados:

Maria da Graça Fernandes Soares, 17,5 valores

Candidata não aprovada:

Marlisa Astride da Silva Bastos Valente, por ter obtido classificação 
inferior a 9,5 valores na Prova de conhecimentos;

A lista unitária de ordenação final foi objecto de homologação por 
despacho do Secretário -Geral deste Ministério, de 08.06.2010, tendo 
sido igualmente publicitada e notificada nos termos dos n.os 5 e 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

09.06.2010. — O Director do Departamento Geral de Administração, 
Francisco Guerra Tavares.

203361284 

 Despacho n.º 10128/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 

3 de Maio de 2010 e de acordo com proposta do Conselho Diplomático 
deliberada na 191.ª sessão, atendendo à relevância político -diplomática 
das funções a desempenhar no contexto da política externa portuguesa, 

consideradas de interesse público, foi determinado que o conselheiro 
de embaixada Paulo João Lopes do Rêgo Vizeu Pinheiro:

1 — Seja autorizado a exercer, nos termos do n.os 1 e 2 do artigo 
73.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, funções de senior 
diplomatic advisor do Presidente da Comissão Europeia.

2 — Perceba, em conformidade com o disposto no artigo 1.º, § 1, da 
Decisão da Comissão de 12 de Novembro de 2008 [C(2008) 6866 final], 
quer o artigo 66.º da Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro (aplicável 
aos diplomatas ex vi artigo 56.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de 
Fevereiro), a remuneração base correspondente à respectiva categoria.

3 — Regresse aos serviços internos do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros quando concluído o exercício de funções na referida insti-
tuição, retomando -se, para os efeitos do n.º 1 do artigo 48.º do diploma 
supramencionado, a contagem de tempo naqueles serviços a partir do 
momento em que a mesma foi suspensa.

4 — Nos termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, 
de 27 de Fevereiro, o tempo de serviço prestado naquela situação é 
atendido exclusivamente para efeitos de promoção, até ao limite de dois 
anos, como se tivesse prestado nos serviços externos.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Maio de 2010.
31 de Maio de 2010. — O Director do Departamento Geral de Ad-

ministração, Francisco Guerra Tavares.
203359908 

 Despacho n.º 10129/2010
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros de 

31 de Maio de 2010 e de acordo com proposta do Conselho Diplomático 
deliberada na 191.ª sessão, atendendo à relevância político -diplomática 
das funções a desempenhar no contexto da política externa portuguesa, 
consideradas de interesse público, foi determinado que o conselheiro 
de embaixada Pedro Maria Santos Pessoa e Costa:

1 — Seja autorizado a exercer, nos termos do n.os 1 e 2 do artigo 73.º 
do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, funções na Secretaria-
-Geral Ibero -Americana, em Madrid.

2 — Perceba, em conformidade com o disposto no artigo 1.º, § 1, da 
Decisão da Comissão de 12 de Novembro de 2008 [C(2008) 6866 final], 
quer o artigo 66.º da Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de Fevereiro (aplicável 
aos diplomatas ex vi artigo 56.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de 
Fevereiro), a remuneração base correspondente à respectiva categoria.

3 — Perceba, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 73.º 
do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, um abono de montante 
igual à diferença entre o vencimento líquido que aufere na Secretaria-
-Geral Ibero -Americana, em Madrid, e o abono a que teria direito, 
nos termos do artigo 61.º do mesmo diploma, se colocado na missão 
diplomática ou posto consular português na mesma cidade, enquanto 
exercer as funções para que foi nomeado.

4 — Regresse aos serviços internos do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros quando concluído o exercício de funções na referida insti-
tuição, retomando -se, para os efeitos do n.º 1 do artigo 48.º do diploma 
supramencionado, a contagem de tempo naqueles serviços a partir do 
momento em que a mesma foi suspensa.

5 — Nos termos do n.º 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, 
de 27 de Fevereiros, o tempo de serviço prestado naquela situação é 
atendido exclusivamente para efeitos de promoção, até ao limite de dois 
anos, como se tivesse prestado nos serviços externos.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de Maio de 
2010.

31 de Maio de 2010. — O Director do Departamento Geral de Ad-
ministração, Francisco Guerra Tavares.

203359957 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 407/2010
A Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., abreviadamente desig-

nada por ANCP, foi criada pelo Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, 
tendo por objecto gerir centralizadamente o Sistema Nacional de Compras 
Públicas (SNCP) e o parque de veículos do Estado (PVE), constituindo 
objectivos essenciais da sua actividade a redução de custos, a obtenção de 
poupanças e a melhoria da competitividade entre fornecedores do Estado.

Decorridos dois anos após a criação da ANCP e tendo em conta quer a 
experiência entretanto adquirida, quer os estudos comparativos efectua-




